
 

 

Ofício nº 80/2025/AAL                Pato Branco, datado e assinado digitalmente. 

 

Ao Senhor 

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO 

Presidente 

Câmara Municipal de Pato Branco 

Pato Branco - PR 

 

Prezado, segue resposta ao requerimento nº 203/2025. 

Cumprimentamos os dignos vereadores pelo trabalho realizado em pról do nosso 

município, assim como nos colocamos sempre à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários.   

 

    Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

CARLINHO ANTONIO POLAZZO 

Assessor de Assuntos Legislativos 
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Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços Públicos
OGTCM - Órgão Gestor Transporte Coletivo Municipal
E-mail: otcm@patobranco.pr.gov.br - (46) 3223-2515

Pato Branco - PR, 07 de abril de 2025

Ofício nº 06/2025

Do Órgão Gestor - OGTCM

Ao Exmo. Sr. Lindomar Rodrigo Brandão

Assunto: Resposta ao Requerimento 203/2025

Em resposta ao Requerimento 203/2025 da Câmara dos Vereadores,

informamos que os abrigos em questão foram removidos devido à sua

proximidade excessiva com outros pontos de ônibus: um a 380 metros do

ponto em frente ao Supermercado Manfroi (Avenida Tupi, nº 1255) e outro a

310 metros do ponto próximo ao Zanin Materiais de Construção (Avenida

Tupi, nº 1858).

Ressaltamos que a concentração de pontos de ônibus em um curto

espaço pode prejudicar significativamente a mobilidade urbana e a eficiência

do sistema de transporte. Paradas frequentes, decorrentes dessa

proximidade, interrompem o fluxo do trânsito, geram congestionamentos,

especialmente em vias de grande movimento, e resultam em um serviço de

transporte público menos eficiente, com aumento do tempo de viagem e

dificuldade no cumprimento dos horários, impactando negativamente a

pontualidade.

Por fim, comunicamos que o ponto de ônibus próximo ao Zanin

Materiais de Construção será realocado para a Avenida Tupi, nº 1780, ao

lado do Posto Amigão, visando otimizar o acesso e a comodidade dos

usuários.

Atenciosamente.

Zuziane Rigo
Fiscal do Transporte Coletivo Municipal

mailto:otcm@patobranco.pr.gov.br

